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LEI N.» 2459 DE 28 DE MARÇO DE 1927 
í O Congresso Legislativo do Estado do ' Paraná 
j decretou e eu sancciono a lei seguinte: 
j Art.° l.° —  Ficam adoptadas as seguintes jnocjifi- 
cações na tabella de industrias e profissões:

Especialista 1.» S.a 3.* 4.* 5.» 6.» Taxa Addici- Total
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correspondentes 
Agencia de Bancos, (T. 
Grossa)
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Fabrica de Banha 
Herva Matte
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Palacio da Presidência do Estado do Paraná, em 
| 28 de Março de 1927; 39.° da Republica, 
j Caetano Munhoz da Rocha
| Alcides Mnnhoz
! Publicada na Directoria do Interior e Justiça, da 

Art.° 3.° —  Revogam-se as disposições em con- Secretaria Geral d’Estado, em 28 de Março de 1927 
trario. J Theodorico de Oliveira Franco

O Secretario Geral d’Estado a faça executar. Diréctor do Interior e Justiça

Art.° 2.° —  O imposto sobre Líquidos Espirituo-j 
sos é accrescido de mais 50 °|°.

Parag. Unico —  Desdobrador de Álcool —  ..  
3:000$000 —  50 °|° e 30 °\°.

Decreto
DECRETO N. 392

O Presidente do Estado do Paraná, sob proposta 
do Sr. Desembargador Chefe de Policia e por con
veniência do serviço publico, crea um Districto Policial 
com a denominação de “ Herval de Baixo”* no Termo 
do Tibagy e com as divisas seguintes: Começando na 
confluência do arroio. da Areia Preta com o rio Im- 
bahu’ ; sobe por aquelle arroio até a cabeceira mais 
próxima ao salto do rio Imirim; liga aquella cabecei
ra a este salto por uma linha recta; sobe pelo rio Imi
rim até a cabeceira fronteira a nascente mais próxi
ma do aiToio da Bocca Negra; liga estas duas cabe- 
eeira por uma linha recta; desce pela Bocca Negra

até a estrada geral que da Reserva vae ao Rio Branci 
passando por Palmital; por essa estrada até o arroio 
do Gamelão, por este arroio até a sua fóz no Rio Bran 
co, pelo Rio Branco abaixo até a sua fóz no rio Ivahy; 
por este abaixo até a fóz do Rio Alonzo; por este aci
ma, e pelas divisas do Districto Policial de Monjoli- 
nhos até encontrar o rio Imbahuzinho; por este abai
xo até encontrar as divisas dos Municípios de Reserva 
e Tibagy e por estas divisas até o rio Imbahu’ ; por es 
te acima áté encontrar a confluência do arroio da 
Areia Preta onde começou.

Palacio da Presidência do Estado do Paraná, em 
24 de Março de 1927; 39.°da Republica.

Caetano Mnnhoz da Rocha 
Alcides Munhoz
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Constituição Política do Estado 
í :' doParaná

O Congresso Legislativo do Estado do Paraná de
creta e promulga a presente Constituição:

L

PARTE I

Do Estado, seu território e governo

rt° Io — O Estado do Paraná, unidade federada compo- 
nentd da Republica dos Estados Unidos do Brasil, é autonomo 
dentfo dos. princípios e das limitações expressamente definidas 
na Gonsíiiuição Federal.

Àrt.  ̂*2,° —  Seu terirtorio é o mesmo da antiga província, 
com as alterações constantes do accordo celebrado com o Esta
do de Sta .*» Catharina, em 20 de Setembro de 1916 e do laudo 
arbitrai sobre os limites com o Estado de S . Paulo, proferido 
em 15 de J-unho de 1920, sem prejuízo das ácquisições que se 
realizem; qão podendo, porem, em caso algum ser desmem
brado! oú subdividido.

Àrt° 3o — O Estado exerce todos os poderes que não foram 
reservados' exclusivamente á União, pela Constituição da Re
publica.

Art° 4o —  Os poderes políticos do Estado são: o legislativo, 
o cxecutiv© e, o judiciário, independentes e harmônicos entre
SÍ.' "!■: ' , ,

§ unico —- A nenhum desse poderes é permittido delegar a 
outro o exercício de suas funcções.

: ■'!' v "  ■ SECÇÃO I •
' Do Poder Legislativí

\ c a p it u l o  i  ,
' j  ‘ Disp©sições; Geraes ^

Art,° 5° — O, Poder legislativo é exercido pelo Congresso 
§ qo q  Congresso compõe-se de 30 representates 

denominados deputados. Este numero não será diminuído; 
poderá, porém, ser augmentado, quando se verificar que não 
corresponde-á proporção de um deputado por 50.000 habitan
tes.. . ' . ■

§ Q 'mandato legislativo é incompatível com o exercí
cio de qualquer outra funeção durante as sessões;

Art. ° 6o —  O Congresso reunir-se-á ordinariamente no dia 
I o de Fevereiro de cada anno, independente de convocação, na 
Capital do Estado, no edifício para esse fim designado, e func- 
cionárá dois mezes consecutivos, a contar da data de jsua 
instalação. !' . '

§ único —  decorrendo motivo urgente de salvação publica, 
poderá funccionar em outro logar, com prévia deliberação to
mada pela maioria de seus membros, ou por convocação moti
vada dô  Presidente do Estado,'devidamente communicada aos 
depuíadès. ■ ■

Arp 7” -— As sessões do Congresso poderão ser proroga- 
das ou adiadas pelo tempo que fôr: necessário, á juizo da maio
ria de seus membros, /  /

. Se, porém, a prorogação fôr além de 30 de maio do an
no respectivo, os deputados não terão direito ao subsidio pe
le tempo que exceder»

' Art®. 8a — O Congresso poderá ser convocado exlracrdi- 
. pasiainente pde maioria de mm m eu in rz on pelo Presidente

do Estado, por motivo urgente de ordem ou interesse publico,
com designação de outro logar no caso do § unico do art° 5°.

§ unico —  Nas sessões extraordinárias o Congresso poderá 
deliberar sobre qualquer assumpto, sem prejuízo, porem, da- 
quelle para que tiver sido convocado.

Art° 9° —  Cada legislatura durará dois annos.
§ 1° — Em caso de vaga por qualquer causa, o Presidente 

do Congresso officiará immediatamente ao Presidente do Esta
do, para que mande dentro de 40 dias proceder a nova eleição.

§ 2.° —  O deputado eleito em substituição a outro servirá 
somente pelo tempo que faltar para a expiração do mandato do
substituído. ,' . . •

Art° 10° —  O mandato poderá ser renunciado em qualquer 
tempo.

§ unico —  Presume-se ter renunciado ao mandato, o de
putado que durante uma sessão annual inteira não comparecer 
nem mandar excusas.

Art; 11 —  Nenhum deputado poderá celebrar contrac
tos com o governo federal ou estadoal, ou executar contrac
tos com estes celebrados, nem acceitar empregos ou com- 
missões remuneradas, do Estado ou da União.

A inobservância dessa disposição dará ipso facto logar a 
extineção do mandato e a nulidade do contracto celebrado.

§ 1° — Exceptuam-se os accessos e promoções previstos em 
lei e as commissões militares.

§ 2° —  O Congresso poderá resolver sobre a dispensa de 
algum de seus membros que o Governo do Estado ou Federal 
convidar para o desempenho de emprego pu commissão re
munerados.

Art° 12° -— Nenhum deputado, dentro de seis mezes depois 
de extincto ou renunciado o mandato, poderá ser nomeado pa
ra cargo civil ou militar que tenha sido creado, ou cujos venci
mentos tenham sido augmentados pela legislatura de que fez 
parte. ,

Art° 13°—  As sessões do Congresso serão publicas, salvo 
deliberação em contrario da maioria de seus membros.

Art° 14° —- São condições de elegibilidade para o Con
gresso Legislativo:

1° —  estar o cidadão no exercício dos direitos civis e ser 
alistavel como eleitor, e

2.° — ser paranaense nato, ' ou contar mais de 5 annos de 
domicilio no Estado. i ' í

Art° 15° — São considerados inelegíveis para o Congresso 
aquelles que se acharem comprehendidos em qualquer dos ca
sos de incompatibilidade.

Art° 16° —  São incompatíveis com o exercício das func
ções legislativas:

1° —  O presidente do Estado ou seu substituto legal, que 
tiver exercido o cargo dentro dos seis mezes anteriores á elei
ção; .

2° — Os secretários de Estado;
3° —  Os membros effectivos da magistratura, do Estado e 

os juizes federaes que nelle tiverem jurisdição;
4° -—■ Os commandantes ou chefes das forças da União e 

do Estado; ., !
5° —  Os directores ou engenheiros chefes de Estradas de 

Ferro do Estado; 1
6° —  Os que tiverem contracto com  o Estado;
7° —  Os funccionariôs públicos demíssiveis ad-nutum;
8.° —  Oí oue forem presidentes, ou representantes, ou que 

a ítís direcionas de emprezas ou companliias, ou do
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estabelecimentos de credito, que gozarem de quaesquer fayores 
da União ou do Estado. .

§ unico —  Outros casos de incompatibilidade poderão ser 
creados por lei ordinaria.

Art° 17° •—-O  Congresso funccionará:
§ I o —  Independente da maioria da totalidade de seus 

membros, para discussão das matérias da ordem do dia, duran
te o tempo regimental ou até que ellas se exgottem.

§ 2o — Com a presença da maioria da totalidade de seus 
membrús, para deliberação ou votação sobre matéria que não 
exigir maior numero.

§ 3.ú —  Com a presença de dois terços, pelo menos, da tota
lidade de seus membros, quando se tratar de votação:

a) —  de projectos não sanccionados;
b) — de concessões e privilégios;
c) —  de projectos de interesse individual ou de auxilios a 

quaesquer emprezas ou associações;
d) —  de augmento de despezas não ineluidas no orça

mento;
e) —* de despezas novas ainda que proposta pelo Presiden

te do Estado;
f) —  de escolha do local para a transferencia da capital do 

Estado;
Art° 18° —  Os deputados são invioláveis pelas suas opiniões 

e votos no exercício do mandato.
Art.° 19.° —  Os deputados, depois de haverem recebido o 

diploma até a extincção de seu mandato, não poderão ser pre
sos, nem processados criminalmente, sem previa licença do 
Congresso, salvo caso de flagrante delicio em crime inafiançá
vel.

Neste caso, preparado o processo, até a pronuncia exclusi
ve, a autoridade processante remettel-o-á ao Congresso para 
que elle resolva sobre a procedência da accusação e decida se o 
processo deve ou não Continuar. Se resolver pela negativa, so- 
breesíar-se-á no processo emquanto durar p mandato, salvo ao 
deputado accusado o direito de preferir o julgamento imme- 
diato.

Art.° 20 ° —  Nenhum deputado poderá ser presidente ou fa
zer parte de directorias de bancos, companhias ou emprezas. 
que gozem de quaesquer favores da União ou do Estado.

Art° 21° —  Os deputados ao tomarem; assento, contrahirão 
em sessão publica o compromisos de bem cumprir o seu de
ver. ■

Art.° 22.° —  Os deputados perceberão nas sessões ordiná
rias e extraordinárias, salvo o disposto na ultima parte do ar
tigo 6o, um subsidio pecuniário igual e ajuda de custo, pelo mo
do que a lei determinar.

§ unico —— O subsidio e a ajuda de custo serão fixados por 
lei ordinaria, na ultima Sessão de legislatura precedente. Si 
não forem fixados vigorarão os marcados para os depgtados
da ultima legislatura. '

; CAPITULO II . |
Das attribuições do C ongresso^

■ ' ... '

Art° 23° —• Compete ao Congresso:
1) —  fazer leis, interpretal-as, suspendel-as e revogal-as;
2) —  orçar, annualmente, a receita e fixar, annualmente, 

a despesa e tomar as contas de ambas, relativas a cada exercí
cio financeiro anterior;

• 3) —  autorizar o poder executivo a contrair empréstimos 
e a fazer outras operações de credito;
■ 4) —! regular a arrecadação, contabilidade e administração
das rendas e a fiscalização das despesas publicas;

5) -— fixar annualmente a força publica do Estado;
6) —  regular a administração dos bens do Estado e provi

denciar sobre a sua aequisição e alienação;
7) —- crear e supprimir empregos publicòs inclusive os da 

Secretaria do Congresso e da do Tribunal de Justiça, fixar-lhes 
as attribuições e estipular-lhes os vencimentos;

8) —  organizar a força publica do Estado;
9) —  autorizar o poder executivo a entabolar com outros 

Estados ou com o Governo da União ajustes e convenções sem 
caracter político, dependentes de ulterior approvação do Con
gresso;

10) —  deliberar sobre a incorporação de outro Estado ou 
território ao Estado do Paraná;

11) —  fixar os vencimentos e as quantias destinadas a re
presentação do presidente e dos secretários de Estado; a re
presentação do vice-presidente do Estado e os subsídios dos de
putados;

12) — propôr ao Congresso da umão a reforma da Cons
tituição;

13) — reclamar a intervenção do Governo Federal nos ca
sos permittidos na Constituição da Republica;

14) —  crear e supprimir municípios nos termos desta cons
tituição; * -

15) ceder aos municípios os proprios, ou terras devõlutas 
que se lhes reconheçam de utilidade, desde que não sejam ne
cessários ao serviço do Estado;

16) —  annullar os actos e as resoluções das camaras muni- 
Secretariaeipaes nos casos do art.° 62.

17) —  perdoar e commutar as penas impoátas por crime de 
responsabilidade;

18) —  organizar o codigo florestal, tendo em vista res
guardar as florestas protectoras, determinar as reservas e pro
ver o replantio; ;

19) —  conceder licença ao presidente do Estado,. por 
mais de 30 dias; porem por tempo determinado, para se au
sentar do Estado;

20) — conhecer da renuncia do presidente e do vice-presi
dente do Estado e decretar a perda dos respectivos cargos nos 
casos de inhabilitação por enfermidade e nos demais previs
tos na Constituição;

21) —  processar o presidente do Estado por crime de res
ponsabilidade; declarar procedente ou improcedente a accusa
ção e julgal-a no primeiro caso; .
' 22) —■ processar e julgar o presidente e mais membros do
Superior Tribunal de Justiça, nos crimes de responsabilidade;

23) — autorizar, depois de verificada a procedência da ac
cusação, o Superior Tribunal de Justiça a processár e julgar o 
Presidente do Estado, nos crimes communs;

24) —  decretar leis que tomem effectiva a responsabilidade 
dos funccionarios que tenham a seu cargo a arrecadação e guar
da das rendas publicas do Estado e do município;

25) :— proclamar eleitos o presidente e vice-presidente do
Estado e dar-lhes posse; ;

26) —  decretar todas as leis e resoluções necessários ao
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/afcercicio dos poderes que a Constituição confere ao Governo s 
Estado; 1 j
27) —  legislar sobre: ,
a) —- a divida publica e estabelecer es meios de satisfazer j 

seu pagamento;
b) —: ,a organização judiciaria e o processo;
c) —  a organização administrativa e policial;
d) —  o ensino publico primário, secundário e superior, 

technico e profissional, sendo o primeiro gratuito;
e) —  obras pjiblicas, estradas, ferrovias, aviação, canaes e 

navegação de rios;
f)  —  desapropriação por necessidade ou utilidade publica 

do Estado ou do Município;
g) — a divisão judiciaria e administrativa do Estado; 

i h ) — o regimen eleitoral;
I) —  o regimen municipal;
j )  —  hygiene publica e particular e sobre cultura physica;
k) - o  regimen penitenciário, casas de prisão e de correc-

Ção;
l) —  assistência publica em gerai;
m) —  serviços de correio, linhas telegraphicas e telepho- 

nicas;
n) •— caixas économicas, de seguros, montepio de funccio- 

narios e sobre previdência social em geral;
o) —  instituição de credito real e agrícola e sobre mobili

zação do solo;
p) — licenças, aposentadorias, jubilações e reformas;
q) —- im migração e colonização, tendo em vista facilitar a 

adaptação e a absorpção dos elementos alienígenas e manter a 
nossa unidade psy-chica;

r) —  a organização do trabalho, tendo em vista a edade, o 
sexo e a protecção ao trabalhador, ou operário contra o excesso 
de trabalho; ‘

t) — aguas mineraes e estancias climatericas e de repouso;
u) —  estatística;
v) —  terra devolutas, terras publicas e minas situadas em 

seu território;
x) — o regimen tributário.
Art° 24° —  Compete ainda ao Congresso abrir e encerrar 

suas sessõeS, eleger sua Mesa, nomear os empregados da respec
tiva secretaria, regular a policia interna, organizar seu regi
mento e verificar e reconhecer os poderes de seus membros e

b) a determinação dos destinos a dar aos saldos do ex ercí
cio financeiro ou do modo de cobrir o déficit.

CAPITULO m
Da elaboração das Leis e resoluções e da sancção

Art? 26° —  Todas as leis e resoluções terão origem no» 
Congresso, por iniciativa de qualquer de seus membros ou por 
proposta do Presidente do Estado.

§ I o — Nenhuma proposta de lei ou resolução poderá da- 
trar em discussão sem que tenha sido dada para ordem do- 
dia com a antecedencia, pelo menos, de vinte e quatro horas.

§ 2o —  Cada proposta de lei ou resolução passará por tres 
discussões.

§ 3o —  De uma discussão a outra; o intervallo não poderá; 
ser menor de vinte e quatro horas.

Art° 27° —  Os projectos inteiramente regeitados não pode
rão ser renovados na mesma secção legislativa.

Art° 28° —  Approvado qualquer projecto de lei será envia
do ao presidente do Estado que, accguiescendo, o sanccionará e 
o mandará publicar dentro do praso de dez dias.

§ l.° -  Se, porem, o presidente o julgar inconstitucional oo> 
inconveniente aos interesses do Estado, oppor-lhe-á o veto mo
tivado, dentro de dez dias uteis, contados daquelle em que 
receber o projecto e mandará publicar immediatamente um 
e outro, devolvendo-os em seguida ao- Congresso.

§ 2o —  O silencio do Presidente no alludido decendio im
porta sancção, e neste caso será o projecto promulgado e pu
blicado pelo Presidente do Congresso,, dentro de dez dias.

Art° 29° —  Devolvido o projecto vetado ao Congresso, este 
o sujeitará a uma nova e unica discussão e votação nominal» 
considerando-se approvado se obtiver dois terços dos voto» 
presentes. * ■

§ único —  Approvado assim o projecto será immediata
mente promulgado e publicado pelo Presidente do Congresso.

Art° 30° —  A sancção e a promulgação effectuam-se por 
esta form a:

I o — O Congresso Legislativo decreta e eu sanccion© a se
guinte lei. . .

2o —  O Congresso Legislativo decreta e eu promulgo a 
presente lei ou resolução.

Art° 31° —  E’ permittido o veto parcial.
Neste caso será destacado do projecto a parte vetada e» 

dentro do prazo constitucional, remettida ao Congresso para
os do presiílente e vice-presidente do Estado.

§ 1 ® — )A verificação e reconhecimento de poderes dos de
putados serão feitos nas sessões preparatórias do I o anno de cada 
legislatura, com a presença, pelo menos, de 16 deputados diplo
mados.

§ 2o —  A verificação e reconhecimento de poderes do pre
sidente e vice-presidente do Estado, serão feitos com a presen
ça da maioria da totalidade dos membros do Congresso.

Art° 25° —  E’ vedado ao Congresso:
1 ) —  legislar para casos individuaes ou decretar leis de

excepção sobre licenças, ijubilações, aposentadorias p refor
mas; , ' 4. t ^ „ ■- *

2) —- incluir nas leis de orçamento disposições extranhas
á previsão da receita e â despesa fixada para os serviços ante
riormente creados. ,

Não estão comprehendidos nesta prohibição:
a) —, a autorisação para aberturas de créditos supplemen- 

tares e para operações de credito com o antecipação da receita;

os fins do art.° 29-° e seu § único.
Art° 32° —  As reformas constitucionaes serão promulgadas 

e publicadas pela Mesa do Congresso, e assignadas pelos depu
tados jgrgggntes. que o qüizerem.

... 1  ̂ SECÇÃO II ■ . / -
| ' | Do Poder Exectítivo ■»'' A

CAPITULO I ■ ,F

Do Presidente e do Vice-Presidente do Estado

Art° 33° —  O poder executivo é exercido pelo Presidente 
do Estado.

§ Io —- O vice-presidente substitue o  presidente eiri seus im
pedimentos e faltas, e no caso de vaga succede-lhe pelo tempo 
que faltar ao substituído para completar o quaâriennio.

§ 2o —  No impedimento ou falta do vice-presidente e hd 
caso de vaga do cargo assumirá o governo: ;
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Io —  O presidente do Congresso;
2o —  o primeiro vice-presidente do Congressi
3° —  o segundo vice-presidente do Congress<
4° —  o presidente do Tribunal de Justiça.
§ 3.° - - ' O  presidente e o vice-presidente, iassiní 

substitutos enumerados no § anterior, quando1 o Congresso 
não estiver reunido tomarão posse do Governo perante o Tri
bunal de Justiça. - ■

Art° 34° —  O presidente e o vice-presidente exercerão o 
cargo pelo tempo de quatro annos.

§ Io —  O presidente não poderá ser reeleito nem eleito vice- 
presidente para o quadriennio seguinte.

Não podem ser também eleitos, presidente ou vice-presi
dente para o quadriennio seguinte, o vice-presidente e os seus 
substitutos que exerceram o governo seis mezes antes da elei
ção presidencial.

§ 2o —  Verificada a vaga de vice-presidente, será eleito, 
dentro de 90 dias, o substituto pelo tempo que faltar para a 
conclusão do mandato do presidente.

§ 3o —  Em caso de vaga simultânea dos dois cargos, ele
ger- se-á substituto para ambos, dentro de noventa dias, os 
quaes servirão pelo tempo que restava aos substituídos para 
completar o quadriennio.

Art° 35° —  São condições de elegibilidade para os cargos 
de presidente e vice-presidente do Estado:

a) —  estar no exercício dos direitos civis e ser ahstavel 
com o eleitor;

b) ser paranaense nato, ou ter nascido em qualquer outra 
parte do território nacional, contanto que conte mais de 10 an
nos de domicilio no Estado;

c) ser maior de 35 annos.
§ Unico — São considerados inelegíveis para os cargos de 

presidente e de vice presidente aquelles que se acharem com- 
prebendidos em qualquer dos casos de incompatibilidade.

Art.° 36.° —  São incompatíveis com os cargos de presi
dente e vice-presidente:

a) —  as autoridades federaes civis ou militares que exer
çam jurisdicção sobre todo o território do Estado;

b) —  os secretários de Estado; os commandantes e offi- 
ciaes da força publica e qualquer autoridade do Estado, com 
jurisdicção em todo o território deste;

c) os ascendentes e descendentes e, os parentes consau- 
guineos e afins até o terceiro gráo por direito civil, do presi
dente, do vice-presidente ou de seu substituto, que houverem 
exercido o governo seis mezes antes da eleição, e

d) — os membros effectivos do poder judiciário.
§ unico — A inegebilidáde prevista nas letras c) e d) des

te artigo, subsiste até seis mezes depois de haverem cessado 
as funcções que a determinaram, e nos casos das letras a) e
b) até tres mezes.

Art° 37° —  O presidente e vice-presidente deixarão o  cargo 
no dia 25 de Fevereiro do anno que expirar o  quadriennio, suc- 
cedendo-lhes immediatàmente os recem eleitos.

§ Io —  Salvo o caso de força maior, a juizo do Congresso, 
o presidente ou o vice-presidente eleito que não tomar posse 
dentro de seis mezes, a contar do prazo fixado neste artigo, per
derá o cargo.

Art." 38.° —  O presidente em exercício não pode, sem li
cença do Congresso, ausentar-se do território do Estado, sob 
pena de perda do cargo.

Esta prohibição não comprehende os casos de ausência me
de trinta dias, por motivo de moléstia ou dq Secyiço pu- 

co. ;
§ unico —  Quando o Congresso não estiver funcciônando, 

a licença será concedida pelo seu presidente.
Art.0 39 ° —- O presidente e o vice-presidente no fccto de to

mar posse proferirão o seguinte compromisso:
“ Prometto cumprir e fazer cumprir a fconstituição

• Federal e a do Estado, observar a fazer observar as leis, 
promover o bem estar do povo, a prosperidade do Esta
do e desempenhar com patriotismo e lealdade as func- 
ções do meu cargo” . (

§ Io —  A promessa será prestada, em sessão publica, peran
te o Congresso, e na ausência deste perante o Tribunal de Jus
tiça. ’ : '■ i : |1

§ 2o —  O presidente perceberá os vencimentos que forem’ 
fixados pelo Congresso em periodo govemámental anterior.

O Congresso na mesma occasião fixará as quantias destina
das a representação dõ presidente e do vice-presidente.

§ 3o —  E’ vedado ão presidente e vice-presidente:
a) -— celebrar contractos com o  Governo Federal ou do 

Estado, ou executar os contractos com estes celebrados;
b) —  exercer quasquer cargos ou funcções publicas ou

acceitar desses governos emprego ou commissão remunerados, 
salvo caso de accesso ou promoção em virtude de lei; , f

c) -— exercer cargos electivos federaes; e , ;
d) —  ser presidente ou fazer parte de directoriãs de ban

co. de companhia, ou de empresa que operem no Estado ou 
que gosem de favores do governo do Estado.

§ 4o —  A infracção de qualqcer das disposições deste, arti
go, determinai, a perda do mandato, que será decretada pelo 
Congresso: - i ■ . >

'VF. íf<ÜS,I CAPITULO II

Das attribuições do Presidente

ArtO T40r‘— Compete privativamente ao presidente do Es
tado:

1) —  Sanecionar e fazer publicar e cumprir ãs leis do 
Congresso;

2) —  expedir regulamentos, instrmcções e outros actos ne-- 
cessarios a boa execução das leis;

3) —  apresentar ao Congresso, em cada sessão ánnual de
abertura, uma mensagem na qual dará conta dos negocios pu- 
blicos e indicará as providencias necessárias aos interesses do 
Estado; •! ;

4) —  prestar por escripto todas as ínformaçõési 'p esclare
cimentos que lhe forem solicitadas pelo Congresso;

5) —  apresentar ao Congresso em cada sessão annual à 
proposta, orçando a receita e fixando a, despesa para o exercício 
financeiro immediato, bem assim a proposta fixando a força 
publica;

6) -— apresentar ao Congresso outras propostas pe lei que 
julgar convenientes;

7) —  prorogar o orçamento do ultimo exéròieiò financeiro* 
se o Congresso houver encerrado a sessão sem elaborar a lei de 
meios para o exercício seguinte;

8) —  convocar o Congresso extraordinariamente e no ca
so do § unico do. art0 6o. ■ ‘ : , . , ij
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f 9) —  fiomear e demittir livremente os secretários de Es-
[iado; [ ' .
i ,10) —  prover ojs cargos públicos nomeando, suspendendo e 
demittindq os funccionarios na form a da lei;

11), —  perdoar e commutar as penas impostas por crimes 
fcommxms sujeitos à jurisdicção do Estado*; 
i 12) —  jconcedér indulto aos officíaes e praças da força pu
blica;

13) —  dispor da força publica do Estado para a manuten
ção da ordem; J

14) —- dissolver a froça publica do Estado, dando de seu 
'jacto conta ào Congresso;

15) —  nomear os membros do Tribunal de Justiça e os jui
zes de l . a instancia na foi*ma ua lei;

16) —-  fcelebrar com outror Estados ou com o governo da 
União ajustes e convenções sem xcter politico, sujeitando-os 
a approvação do Congresso;

17) -— «contrair empréstimos e fazer outras operações de 
Çredito, dé áccordo com a autorização legislativa;
- 18) —  Representar o Estado perante os poderes federaes e
ps dos outros Estados;

19) —  fconcedeç? licenças, aposentadorias, jubilações e refor
mas na form a da lei;

20) —  suspender, na ausência do Congresso, os actos e 
resoluções das camaras municipaes nos casos do artigo 62, le- 
yando essa; medida ao conhecimento do poder legislativo;

21) ', —  rcelamar a intervenção do Governo Federal para res
tabelecer ai ordem e a tranquilidade no Estado, nos casos pre- 
yistos na Constituição da Republica, justificando o acto peran
te o Congresso, na primeira sessão legislativa;

22) ,—** mandar proceder a eleição dos membros do Con
gresso e dos outros funccionarios elegiveis;

23) ; —  decretar* soccorros ou despesas Çxtraordinarias em 
fcaso dé fealamidade ou perigo publico, sujeitando o acto á ap
provação do Congresso em sua primeira reunião; e
, 24); —  gelar pela boa execução das leis.
j , . ' CAPITULO III
:j]S ; Dá responsabilidade do Presidente e do Vice-Pre-
j ' sidente do Estado
t Art° 41® 1— O presidente, depois que o Congresso, decidir 
sobre a procedência ou improcedencia da accusação, será sub- 
miettido a processo e julgamento perante o tribunal de Justiça, 
;em se tratando de crimes communs, e perante o Congresso nos 
Çripies de responsabilidade, que a lei definir.

§ 1® —• Decretada a procedência da accusação, ficará desde 
logo o presidente suspenso de suas funcções. ■
I § 2° —  O yice-presidente fica sujeito ao mesmo processo.
! § 3® —  G rito processual será regulado por lei, e emquanto
esta não fos; decretada a form a do processo será dada pela de
liberação des Congresso. \ á •. *
i ' : CAPITULO IV •- '
! Dos Secretários de Estado .

§ 1° —  Os secretários de Estado são os chefes das respecti
vas secretarias, cuinprindo-lhes apresentar annualmente ao 
Presidente do Estado minucioso relatorio sobre os negocios das 
em que respectivamente superintendem.

§ 2° —- Qs cargos de secretario de Estado são considerados 
dé immíediaia confiança do presidente.

Árt° 42® —  O presidente é auxiliado por um ou mais secre
tários de Estado, que subscreverão os seus actos.

Art° 43° —  O Congressoí creará tantas secretarias de Estado 
quantas forem necessárias á administração publica, designando 
as attribuições de cada uma.

§ 3° —  Ao secretario de Estado são extensivas as prohibi- 
ções contidas nas letras a), c) e d) do § 3.° do art.° 39.°

Art.° 44.° —, O ssecretariçs de Estado so se communicarão 
com  o  Congresso por escripto, ou, pessoalmente, com as com- 
missões do Congresso, em conferência.

Art.° 44.° —  Os secretários 'de Estado não são responsáveis 
pelos actos do presidente, que subscreverem, senão pelos que 
expedirem em seus nomes .

§ unico —  Os secretários de Estado serão processados e 
julgados nos crimes de responsabilidade pelo Tribunal de Jus
tiça, e nos casos de codelinquencia com o presidente, pela auc- 
toridade competente para o julgamento deste.

P I ^  SECÇÃO III ’ ■

& | Do Poder Judiciário .

O poder judiciário será exercido na forma por 
que a lei determinar:

a) por um Superior Tribunal;
b) por Juizes de direito, e .
c) pelo Tribunal do jury.
§ unico — Outros juizes poderão ser creados por lei.
Art° 47° —  O Tribunal de Justiça será composto de juizes, 

denominados dezembargadores, nomaedos pelo presidente do 
Estado.

§ 1° —  As nomeações serão feitas na seguinte form a e or
dem, altemadamente:

1. °) —  por merecimento, dentre os juizes de direito,
que contarem mais de quatro annos de exercício na magis 
tratura, incluídos em lista que o Tribunal de Justiça or
ganizará para cada vaga a preencher e remetterá ao pre
sidente do Estado;

2. °) —  por antiguidade, dentro os cinco juizes mais 
antigos incluídos em lista que o Tribunal de Justiça tam
bém organizará para cada vaga a preencher; e

3. °) —  ad-libitum do presidente do Estado, dentre os 
doutores e bacharéis em direito, dei notoria compe
tência, formados ha mais de quinze annos, por faeulda- 
des officiaes ou a ellas equiparadas e domicialiados no 
Estado por mais de quinze annos.

§ 2° —* Na falta de doutores e bacharéis nas condições do 
numero 3°, o presidente poderá fazer a nomeação dentre os jui
zes de direito nos termos dos números 2° e 3°, sem prejuízo da 
ordem geral das nomeações.

Art.° 48.° •— A Constituição garante aos membros do 
Tribunal deJustiça e aos juizes de direito:

l.°) — a vitalicidade, para o effeito de não perderem 
o logar, senão em virtude de sentença criminal ou inca
pacidade physica ou moral;

2o) —  inamovihilidade, para o effeito de não serem 
removidos senão a pedido seu, por accesso nos termos 
da lei, ou por proposta do Tribunal de Justiça, approva- 
do pelo Congresso Legislativo, quando assim exigir o 
serviço publico;

3°) —  a irreduetibilidade dos vencimentos .
Art° 49° —  O Tribunal de Justiça elegerá dentre seus mem-



bros, o seu presidente, organizará o seu regimento interno e a 
sua secretaria cujos logares, de creação dp Congresso, serão 

providos pelo presidente do Tribunal.
Art.° 50.° —  O presidente e mais membros do Tribunal de 

Justiça serão julgados por este nos crimes communs, e pelo 
Congresso, nos crimes de responsabilidade: e os juizes de direi
to pelo Tribunal de Justiça.

§ unico -— O Tribunal de Justiça julgará da irsapacidade 
physica e moral de seus membros e dos juizes de direito, com 
approvação do Congresso Legislativo.

Art° 51° —  Os membros effectivos da magistratura não 
podem acceitar quaesquer outros empregos e funcções publi
cas, sob pena de perda do cargo, salvo os cargos de procurador 
geral de justiça, de chefe de policia e de corregedor.

Art° 52° —  O provimento da magistratura de primeira ins
tância será precedido de concurso .

Art° 53 —■ O poder judiciário exercerá as attribuições 
conferidas pelas constituições da Republica e do Estado e pe

la lei.
PARTE II

Do regimen eleitoral e da representação 
das minorias

§ unico Os municipios que não reunirem esses requisi
tos poderão ser supprimidos e seu território annexado a outro 
ou outros municipios. r

Art° 60° —  A organização dos municipios será esfataida em 
lei ordinaria, de forma que fique determinada a sua, capacida
de tributaria e assegurada a sua autonomia em tudo guarita res
peite ao seu peculiar interesse.

Art° 61 —  A administração municipal^ será exercida por 
uma corporação deliberante denominada camara ̂ municipal e 
por um prefeito que desempenhará as funcções executivas.

Art.° 62.° —  As deliberações e actos das ‘municipalidades 
poderão ser annullados pelo Congresso :

a) quando contrários á* Constituição e ás; leis fede- 
raes, ou á Constituição e ás leis dó Estado; t

b) quando offenderem direitos de outro® munici
pios;

c) quando manifestamente gravosos em matéria 
tributaria, precedendo porem representação de çincoenta 
municipes, pelo menos. (

Art.° 63° —  No intervallo das sessões legislativas o presi
dente do Estado poderá suspender em qualquer dos casos do 
art° antecedente a execução das deliberações e actos munici-

Art.° 54.° —  São eleitores os cidadãos brasileiros, maiores 
de 21 annos, alistados na forma da lei.

§ I o — Não pódem alistar-se eleitores:
1) Os mendigos; \ " ..'
2) Os analphabetos; 1 p AjxAfíh.
3) As praças de pret, exceptuados os aliünnos--dás 

escolas militares de ensino superior;
4) os religiosos de ordem monásticas, companhias,

■ congregações, ou communidades de qualquer denomina
ção, sujeitos ao voto de obedencia, regra ou estatuto, que 
importe renuncia da liberdade individual.

§ 2o —. São inelegiveis os cidadãos não alistaveis.
Art.° 55.° —  O voto nas eleições de deputados, presidente e 

vice-presidente do Estado será exercido mediante suffragio di
recto dos eleitores do Estado.

§ Io —  A eleição de deputados far-se-á biennalmente, tres 
mezes, pelo menos, antes da data marcada para a installação 
ordinaria do Congresso.

§ 2o —  A eleição de presidente e vice-presidente do Estado 
far-se-á, no ultimo anno do periodo presidencial, tres mezes, pe
lo menos, antes de terminar o quadriennio.

§ 3o — No caso de vaga do cargo de vice-presidente, ou no 
de vaga simultânea dos cargos de presidente e vice-presidente, 
a eleição para preenchimento desses cargos, far-se-á dentro de 
noventa dias. ■

Art.° 56-° —  Nas eleições municipaes o voto será exercido

paes.
Art.° 64“ — As municipalidades poderão associar-se para a 

realização de qualquer melhoramento que jülguemj de com- 
mum interesse, dependendo porem, da approvaçãp do Congres
so as resoluções que neste caso tomarem.

Art.° 65° —  As municipalidades somente poderão contrahir 
empréstimo, com previa autorização do Congresso.,

Art.° 66° —  A administração municipal será çonstituida 
por eleição.

Fica salvo, porém, ao Presidente do Estado o direito de no
mear prefeito:

a) quando o municipio fôr devedor ao Estado, tem 
virtude de empréstimo;

b) quando fôr necessário regularizar as finanças do 
municipio, cuja incapacidade para a vida autonoma se 
demonstrar pela cessação de pagamentos de suas divi
das por mais de dois annos.

§ unico —  O prefeito do municipio da capital do> Estado e 
os dos municipios que confinem com  paizes extrangetros serão 
sempre nomeados pelo presidente do Estado.

Art.° 67 ■— As eleis municipaes, somente entrarão na exe- 
: cução depois de publicadas no Diário Official do Estado.

*  ’ ' ' |
PARTE IV ; ‘

Declaração de direitos e garantias -
Art.° 63 —  O Estado do Paraná assegura, no seu território

mediante suffragio directo dos eleitores alistados para as elei- je nos im ites de sua competência, a effectividade de direitos e
çóes estaduaes, mas residentes no municipio.

. Art.° 57.° — A lei estabelecerá um regimen eleitoral que 
permitta representação das minorias. f

PARTE III ■ '
■ Do regimen Municipal

Arí.° 58 — Os municipios são entidades administrativas.
Art.° 59.° — A divisão do Estado em municipios não pôde 

ser alterada de modo que fiquem elles com população menor de 
dez mil habitantes e com  renda annual inferior a vinte contos de 
reis. '

garantias que a Constituição da Republica reconhece e confere 
a naeionaes e extrangeiros.

PARTE V

CAPITULO I . .
Disposições Geraes 1 •

Os cargos públicos são accessiveis a todos os 
lardadal as condições de capacidade especial que 

as leis exigirem- ,
Art° 70° —  Os funccic-narios públicos são responsáveis pe-
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ommissões e abusos qué commetterem no exercido do ear- srevisão integral da Constituição, afim de verificar se algum dasIas
jjgo, bem como por não promoverem a effectiva responsabilida
de dos seus subrodinados. ’

§ único -r- Todos devem prestar no acto da posse, o  com
promisso de bem desempenhar as funcções de seus respectivos 
cargos. ‘ : . 1 ’

Art.° 71° —  As disposições da lei do orçamento não vigora
rão além do respectivo exercício financeiro, salvo as excepções 
expressas nesta Constituição.

Art® 72® —  A força publica do Estado será organizada por 
meio de engajamento.

Art® 73° —  Tõdos Contribuirão para as despesas publicas, 
pela form a que as leis prescreverem.

Art® 74° —  O cidadão investido em funcções de qualquer 
dos tres poderes pòliticos do Estado não poderá exercer as de 
outro. ! ■ t ' . .

Art® 75* :—  As disposições constitucionaes assecuratorias 
da irreduçtíbilidade de vencimentos não eximem da obrigação 
de pagai; os impostos geraes creados por le i.

Art? 76 —  A aposentadoria só poderá ser concedida aos 
funccionarios públicos, comprehendidos os membros do Supe
rior Tribunàl e os juizes de direito, por invalidez

§ 1® —  Os membros do Superior Tribunal e os juizes de 
direito terão direito á aposentadoria com os vencimentos inte- 
graes, se contarem mais de 25 annos de serviço effectivo ao 
Estado, e comu ordenado proporcional, se contarem mais de 15.

§ 2® —  Os officiaes da força publica terão direito á reforma 
com  os yencimeiítos integraes, se contarem mais de 30 annos 
de serviço effectivo ao Estado, com o soldo por inteiro se con
tarem mais de 25, e com o soldo proporcional se contarem 
mais de 15 e ficarem inválidos.

Iguaes vantagens serão concedidas ás praças da força pu
blica. t

§ 3® —- Os demais funccionarios públicos terão direito á a
posentadoria, com os vencimentos integraes se contarem mais 
de 30 annos de effectivo serviço ao Estado, com o ordenado por 
inteiro, se contarem mais de 25, e com  o ordenado propor
cional, se contarem mais de 15.

§ 4® —  Os funccionarios públicos que completarem 25 an- 
nos de serviço effectivo ao Estado, perceberão mais a quarta 
parte do ordenado ou do soldo.

§ 5.® —  Os funccionarios públicos e os officiaes e praças 
da força publica que se invalidarem em acto de serviço, te
rão direito á aposentadoria ou á reforma com o ordenado ou 
soldo por inteiro.

Art® 77° —  Os funccionarios públicos que completarem 70 
annos dej idade e que contarem mais de 15 annos de serviço ef
fectivo ao Estado, serão aposentados, ou reformados compul- 
soriamente, percebendo no minimo o ordenado pu q soldo por 
inteiro. / /

Art® 78 —  São considerados -yitalicios os notarios, os offi
ciaes dos registros e os escrivães, providos por concurso.

Art 79® —  Nenhum emprego pode ser creado, nem venci
mento' algum pode ser estipulado ou alterado, senão por lei 
ordinaria especial.

CAPITULO n  
Da reforma constitucional

Art® 8Q® — O Congresso procederá de dez em dez annos a j

suas disposições está no caso de ser reformada.
§ unico —■ O regimento interno do Congresso estabelecerá 

o processo da revisão, de modo que, na sessão em que for apre
sentada, seja suhmettida a tres discussões, e, na sessão legislati
va seguinte, sejam unicamente votados os artigos e emendas 
que tiverem sido approvados na sessão anterior. ’

Para d approvação são necessários, pelo menos, dois ter
ços dos votos presentes.

Art.® 81.® —  Também a qualquer tempo poderá a Consti
tuição ser emendada:

a) por iniciativa da maioria dos membros do Con
gresso;

b) por proposta do presidente do Estado.
§ unico —  O processo será o mesmo adoptado para a revi

são integral; e as emendas approvadas serão incorporadas á 
Constituição.

Art.® 82.® —  Ficam revogadas as disposições da Gonstitu— 
ção anterior, do acto addicional e das respectivas emendas 
posteriores.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.® 83 — Continuam em vigor: a lei que adoptou o alista
mento eleitoral federal, as leis que regulam a eleição e o proces
so eleitoral e a representação das minorias, e todas as demais 

leis que não foram revogadas expressa ou tacitamente por êsta 
constituição, até que sejam revistas ou abolidas pelo poder le
gislativo.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução desta Constituição pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente com o 
nella se contem-
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